










 Certidão de ato praticado protocolo nº: 109086 

 CERTIFICO   que   a   presente   foi   extraída   em   inteiro   teor,  da   matrícula  nº.:   18090  ,   em   forma 
 reprográfica,   nos   termos   do   artigo   19,   §   1º   da   Lei   6.015/1973   e   refere-se   aos    atos    praticados   até 
 o   dia   imediatamente   à   emissão.   A   certidão   eletrônica   foi   assinada   digitalmente,   devendo   para   sua 
 autenticidade,   integridade,   validade   jurídica   e   interoparabilidade   da   infra-estrutura   de   Chaves 
 Públicas   Brasileira   -   ICP   -   BRASIL,   ser   conservada   em   meio   eletrônico,   medida   provisória   2.200/02, 
 art.   10º   de   24.08.01,   bem   como   na   Lei   nº   11419/06   -   ICP   BRASIL.  Guaíra-SP,   11   de   setembro 
 de 2025.   OFICIAL. AMADO DAGOBERTO RICARDO SOUZA 


